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tes Gerues, que regula o serviço da csteçüo de saude do Porto, cornmette ao Guarda
mór o serviço medico do salva-vidas, e augrnenta OS ordenados dos empregados da
mesma estação, fixando fi sua residcncia TIa Freguezia de São João da Foz; o Manda
cumprir e guardar como n'ellc se contém, pela fórrna retro declarada. = Para Vossa
Mageslade ver.= José Joaquim Coelho de Campos 8 fez.

No Diarlo tio Governo de 7 de Julho, N.& 158.

....
1II1NI8TEltlO DOS l'W.EGOCIOS n~\. }'AZENJ)A.

Direcção Geral das Alfandegas e Iknuribuiçõe« indirectas.

Foi presente II Sua Magestade EL-REI, Regente em Nome do REI, II represen
taçào do Director das Alfnndegas do circulo de Almeida, pedindo se declare, se a
multa de outro tanto, correspondente 00 valor dos objectos apprehendidos, imposta por
Decreto de 26 de Janeiro de 1841.. aos réus de contrabando e dcscaminho de direi
tos, deve ser segundo o valor dos ohjectos, depois de ma lindos por louvados, ou de
outro tanto do que produzirem os mesmos, depois de arrematados; E Considerando o
Mesmo Augustu Senhor, que, segundo o disposto no Decreto de 26 de Janeiro de 18·H"
e Alvarú de 4- de Junho de 1825, os objectos apprehendidos por contrabando e dcs
caminho de direitos. ou s30 Jogo arrematados, e posto o seu producto cm deposito, ou
entregues por fiança no réu: Ha por bem, Conformando-Se com o parecer do Conse
lheiro, segundo Ajudante do Conselheiro Procurador Geral da Fazenda, Mandar decla
rar, que, no primeiro caso, deverá a multa de outro tlinto do valor dos objectos np
prehendidos ser calculada sobre o preço da arrematação ; e, no segundo, deverá ser re
gulada pela avaliação dos mesmos objectos; cumprindo, porém, que, da parte dos Di
rectores das Alfandegas. haja todo o cuidado. para que estas avaliações sejam feitas com
o maior escrupulo e aproximação possivel do seu justo valor, 11 fim de que a Fazenda pu
blica não seja defraudada. O que, pela Direcção Geral das Alfandegas e Contribuições
Indirectas. se comrnunicará ás Alfandegas do continente do Heíno, e Ilhas Adjacentes.
para os cíleitos necessarios.

Paço, cm 5 de Julho de 1855, = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
1\'0 Diario tio Governo ele 9 de Ago~to, N.o 1[l6,

:tiu.~

lJll~ISTERIO DOS NEGOCIOS UJ.\. G VERBA..

Repartição Militar - 2." Secção.

Eslaluilldo o artigo 17.u do Decreto de 12 de Janeiro de 1837, que os nlum
nos da Escóla do Exercito paguem 2$000 réis pela matricula cm taua aula. e 200
réis de emolumentos, e iguaes quantias untes do exame annual ; pcrrnittindo áqucllcs
que fossem praças de pret poderem pagar a irnportancia das matriculas por prestações
de 500 réis cada uma, tendo logar a primeira no acto da abertura da matricula, e os
outras no principio de cada mez; e deixando a maxima parle d'cstes alurnuos de sa
tisfazer II esta benevola disposição, cuja falta causa grave prejuizo á Escola, á Fazenda
Nacional, e bem assim ao serviço e á instrucção, pois que pela maior parte das vezes
é por este desleixo de pagamento que, ou perdem o nnno, ou fi am para fazer exames
cxtraordinarios, do que resulta não se poderem abrir as aulas no tem pu competente;
abusos e inconvenientes que convem fazer cessar: Ha por bem Sua MlIge~tadc Et-Ilm,
Regente cm Nome do nlll, Conformando-Se com a proposta do Director da referida
Escola, determinar, pela Secretaria d' Estado dos Negoeios da Guerra. que as praças de
pret, alurnnos da mesma Escola, que do próximo anno lectivo em diante deixarem de
pag.ar mensalmente as prestações designadas para as aberturas e encerramentos de ma-
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triculas, se lhes posse guia para recolher ao corpo uo principio do mez seguinte áquello
de que não houverem pago a competente prcstação , e quando os alumnos tenham de
interromper a frequcncia das aulas por qualquer circumstancis, se lhes ajustarão então
suas contas, tanto para se obter por desconto nos prots o saldo que deverem de ma
triculas, como para se lhes restituir o que tenham já pago por conta dos respectivos
encerramentos; devendo ficar depositado no cofre da Escola fi importancia respectiva
aos alumnos fallecidos durunte a frequencio, até que o Governo haja de lhes dar o de
vido destino, Outrosim Determina o mesmo Augusto Senhor. que os referidos alu
mnos, praças de pret, peream o direito a fazer exames extraordinurios depois das ferias
do Agosto e Setembro, quando antecedentemente aos exames ordinários do tlm do anno
lectivo se não tenham habilitado com o pagamento previa dos respectivos encerramen
tos ; e igualmcntc, que aquclles alumnos que não fizerem o exame ordinario, ou n'elle
houverem ficado reprovados, tendo uns e outros direito a faze-lo extraordinariamente
depois das ferias grandes, sejam obrigados a requerer as competentes licenças até ao
dia 31 de Julbo, e a pagar a importancia dus respectivas licenças e multas determi
nados na Lei, até ao dia 25 de Setembro de cada unno : e quando tenham findndo
estes prazos, sem haverem cumprido estas disposições , percam igualmclltc o direito de
fazer extraordinariamente exame em Outubro. O que tudo se communica no mencio
nado Director para os devidos effeitos e fins convenientes devendo dar-lhe a maior pu
blicidade, a fim dos alumnos não poderem allcgar a ignorancia de toes determinações.

Paço dos Necessidades, em 5 de Julho de 1855. = Duque de Saldanha.
Na Ordem do Exercito de 11 de Julho, N.o 26, Dinrfo do Governo de II de Agoslo, N/' 188 .

lDINISTI~RIO nos NEGOCIOS no REI~O.

DOlu FERNANDO, HEI Hegente dos Reinos de Portugal e Algarves, etc" em
Nome d'EI.-REI, Fazemos saber a todos os suhditos de Sua Magestade, que 'as Cortes
Geraes decretaram, e Nós Queremos a Lei seguinte:

Artigo L° São prorogadus as faculdades extraardina rias, conferida, ao Governo
pela Carta de Lei de 10 de Janeiro de 1854..

Art. 2," E o Governo authorisado a abrir credito supplementar poro o paga
mento dos despezas extruordinarias do serviço de saude, designado na mesma Lei, que
possam vir o exceder a quantia já votada de trinta contos (30:000$000) réis.

Ar!. 3,' Fica igualmente o Governo authorisado para decretar os regulamento,
de administra ção publica , relativos lis condições de fundação, conservação e' policia do,
estabelecimentos industriaes perigoso" incommodos ou insalubres.

Ar!. 4.." Ás transgressões d08 regulamento, feito, em virtude da presente Lei
serão uppliccvcis 05 penas estabelecidas no Codigo Penal, artigo 4.89:, e seu para
grapho.

§ unico, Poderá tamhem o Governo decretar, que sejam fechados os estabeleci
menios industriaes perigosos, incommodos ou insalubres, que se fuodarem, ou conser
varem em contravenção das prescripçõos do regulamento, ou illudirem as condições com
que forem outhorisados.

Art. 5.° Fica revogado o § 5." do artigo 120." do Codigo Administrntivo, e
qualquer outra Legislação em contrario.

1Uand,lmos, portunto, a todas as Authuridades, a quem o conhecimento e execução
da referida Lei pertencer, 'Iue a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteira
mente como n'el!a se contém. Os Ministros e Secretaries d'Estado dos Negocias do Reino
c da Fazenda a façam imprimir, publicar e COrrer, Dada no Paço das Necessidades .
em 5 de Julho de 1855.=I\EI, Regente, com Rubrica e Guarda. = Rodrigo da Fon
scca JJfaglllhàcs.=Antonio Blaria de Fonte" Pereira de JJlcllo.

Carta de Lei, pela qual Vossa lUagostade, Tendo Sanccionado o Decreto das Côrtes
Gemes que proroga as faculdades extraordinarias conferidas aoGoverno, ácerca da saude
publica, e 'Iue o authorisa não só para prover ás despezas respectivas, mos para regu-
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